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Ofício nº 010/CULTURA/2026
Garopaba, 29 de janeiro de 2026
 
 
À 
ACAR – Associação Cultural Arte na Rua
A/C: Sra. Dirajara de Andrade 
Assunto: Realocação da Feira Cultural Arte na Rua
Prezada Senhora, 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por 
deliberação referente à realização da Feira Cultural Arte na Rua.
Desde o início das atividades, foi autorizada, de forma provisória, a utilização da Rua Maria 
Albertina para a realização da feira, considerando que tal
tificado um local mais adequado ou até que surgissem impedimentos de ordem técnica, legal 
ou administrativa. 

 
No decorrer do último ano, esta municipalidade passou a receber reclamações e d

núncias formais de comerciantes
especialmente quanto à ocupação da via pública, ao fechamento da rua, à re
de ir e vir, bem como à permanência de estruturas (tendas) que estariam causando transto
nos nos dias em que não há feira.

 
Diante desse cenário, em reunião realizada no dia 07 de janeiro de 2026, com a pr

sença do Prefeito Municipal, Sr. Junior de Abreu Bento, da Presidente da Associação, Sra. D
rajara, da Conselheira Eveline e desta Diretoria, foi leva
da Feira Cultural Arte na Rua. 

 
Inicialmente, cogitou-se a permanência da feira na Rua Maria Albertina, porém em 

sentido à Lagoa das Capivaras. Após vistoria no local, verificou
possibilidade de mudança imediata, em razão de limitações de infraestrutura. Ainda assim, 
ficou acordado que seriam realizadas tratativas com as secretarias competentes para avaliar 
alternativas viáveis. 

 
Diante desse cenário, e com o objetivo de seguir da melhor maneira pos

dendo às manifestações registradas na Ouvidoria e evitando a necessidade de cancelamento 
da Feira Cultural Arte na Rua, iniciamos diálogo e articulação entre as Secretarias Municipais 
de Educação e Cultura e Secretaria de Turismo, Esporte e Dese
quações de infraestrutura e iluminação, ficou decidido por parte da Prefeitura Munic
Garopaba que a partir do dia 05 de fevereiro de 2026, a Feira Cultural Arte na Rua será real
cada para a Rua Maria Albertina, em se

 
Ressaltamos que a Prefeitura Municipal de Garopaba permanece à disposição para 

apoiar a feira ao longo do ano, inclusive com a implementação de melhorias necessárias, as 
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/CULTURA/2026. 
de 2026.  

Associação Cultural Arte na Rua 
de Andrade – Presidente 

Assunto: Realocação da Feira Cultural Arte na Rua 

a cordialmente, vimos por meio deste contextualizar e comunicar 
beração referente à realização da Feira Cultural Arte na Rua. 

Desde o início das atividades, foi autorizada, de forma provisória, a utilização da Rua Maria 
Albertina para a realização da feira, considerando que tal cessão ocorreria até que fosse ide
tificado um local mais adequado ou até que surgissem impedimentos de ordem técnica, legal 

No decorrer do último ano, esta municipalidade passou a receber reclamações e d
núncias formais de comerciantes locais, relacionadas à realização da feira no referido espaço, 
especialmente quanto à ocupação da via pública, ao fechamento da rua, à re
de ir e vir, bem como à permanência de estruturas (tendas) que estariam causando transto

as em que não há feira. 

Diante desse cenário, em reunião realizada no dia 07 de janeiro de 2026, com a pr
sença do Prefeito Municipal, Sr. Junior de Abreu Bento, da Presidente da Associação, Sra. D
rajara, da Conselheira Eveline e desta Diretoria, foi levantada a possibilidade de r

 

se a permanência da feira na Rua Maria Albertina, porém em 
sentido à Lagoa das Capivaras. Após vistoria no local, verificou-se, naquele momento, a i

udança imediata, em razão de limitações de infraestrutura. Ainda assim, 
dado que seriam realizadas tratativas com as secretarias competentes para avaliar 

Diante desse cenário, e com o objetivo de seguir da melhor maneira pos
dendo às manifestações registradas na Ouvidoria e evitando a necessidade de cancelamento 

ral Arte na Rua, iniciamos diálogo e articulação entre as Secretarias Municipais 
de Educação e Cultura e Secretaria de Turismo, Esporte e Desenvolvimento, bem como ad

tura e iluminação, ficou decidido por parte da Prefeitura Munic
a partir do dia 05 de fevereiro de 2026, a Feira Cultural Arte na Rua será real

cada para a Rua Maria Albertina, em sentido à Lagoa das Capivaras. 

Ressaltamos que a Prefeitura Municipal de Garopaba permanece à disposição para 
apoiar a feira ao longo do ano, inclusive com a implementação de melhorias necessárias, as 
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meio deste contextualizar e comunicar 

Desde o início das atividades, foi autorizada, de forma provisória, a utilização da Rua Maria 
cessão ocorreria até que fosse iden-

tificado um local mais adequado ou até que surgissem impedimentos de ordem técnica, legal 

No decorrer do último ano, esta municipalidade passou a receber reclamações e de-
locais, relacionadas à realização da feira no referido espaço, 

especialmente quanto à ocupação da via pública, ao fechamento da rua, à restrição do direito 
de ir e vir, bem como à permanência de estruturas (tendas) que estariam causando transtor-

Diante desse cenário, em reunião realizada no dia 07 de janeiro de 2026, com a pre-
sença do Prefeito Municipal, Sr. Junior de Abreu Bento, da Presidente da Associação, Sra. Di-

ntada a possibilidade de realocação 

se a permanência da feira na Rua Maria Albertina, porém em 
se, naquele momento, a im-

udança imediata, em razão de limitações de infraestrutura. Ainda assim, 
dado que seriam realizadas tratativas com as secretarias competentes para avaliar 

Diante desse cenário, e com o objetivo de seguir da melhor maneira possível, aten-
dendo às manifestações registradas na Ouvidoria e evitando a necessidade de cancelamento 

ral Arte na Rua, iniciamos diálogo e articulação entre as Secretarias Municipais 
nvolvimento, bem como ade-

tura e iluminação, ficou decidido por parte da Prefeitura Municipal de 
a partir do dia 05 de fevereiro de 2026, a Feira Cultural Arte na Rua será realo-

Ressaltamos que a Prefeitura Municipal de Garopaba permanece à disposição para 
apoiar a feira ao longo do ano, inclusive com a implementação de melhorias necessárias, as 
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quais deverão ser formalizadas por meio de ofício encaminhado à D
devida análise e encaminhamentos.

Certos da compreensão de Vossa Senhoria, renovamos nossos votos de estima e co
sideração, desejando sucesso e continuidade às atividades da Feira Cultural Arte na Rua.

 

Atenciosamente, 

_______

Secretaria Municipal de Educação de Cultura
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rão ser formalizadas por meio de ofício encaminhado à Diretoria de Cultura, para 
caminhamentos. 

Certos da compreensão de Vossa Senhoria, renovamos nossos votos de estima e co
ração, desejando sucesso e continuidade às atividades da Feira Cultural Arte na Rua.

 
________________________________________ 

Camila Rozette da Rosa 
Diretora de Cultura 

Secretaria Municipal de Educação de Cultura 
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iretoria de Cultura, para 

Certos da compreensão de Vossa Senhoria, renovamos nossos votos de estima e con-
ração, desejando sucesso e continuidade às atividades da Feira Cultural Arte na Rua. 
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